MEMÓRIA DA 1a REUNIÃO DO GT SOBRE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL – 11/02/2004, SALA 611, CENTRE/IBAMA – BRASÍLIA/DF

Relatores:

Paula Lavratti

Marcelo Taylor
A 1a Reunião Do Grupo de Trabalho sobre compensação ambiental do CONAMA foi realizada no dia 11/02/2004, na sala 611, do CENTRE/IBAMA em Brasília- DF, com a participação de aproximadamente 65 pessoas. 

A pauta foi constituída dos seguintes itens:

1 – Abertura dos trabalhos;

2 - Apresentação pela Secretaria Executiva do CONAMA das funções e atribuições do grupo de trabalho;

3 - Indicação do Relator do Grupo de Trabalho;

4 – Delimitação do objeto do Grupo de Trabalho;

5 – Cronograma de trabalhos;

6 – Encerramento.

O GT,  criado  por decisão do plenário do CONAMA, está sendo coordenado pelo Dr. José Ernesto S. Bezerra, da SUDEMA-PB, membro da Câmara Técnica de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas do CONAMA e secretariado pelo Dr. Helder Naves Torres, da Secretaria Executiva do CONAMA–MMA.

Inicialmente, foram tecidas considerações sobre as motivações da criação desse GT e explicadas as atribuições e a metodologia de funcionamento dos Grupos de Trabalho do CONAMA.

Acordou-se que a relatoria ficaria compartilhada entre Paula Cerski Lavratti, do Ministério do Meio Ambiente, e Marcelo Taylor de Lima, da Confederação Nacional da Indústria.

Ainda na parte da manhã, após discussões sobre o objeto do GT, concluiu-se que havia três temas principais a serem abordados, como segue:

1 – metodologia de valoração do grau de impacto para aplicação da compensação ambiental;

2 – critérios para a aplicação dos recursos oriundos da compensação ambiental; e

3 – o fluxo que seguem ou devem seguir os recursos destinados.

Houve ainda uma proposta efetuada pelo Sindiextra-MG de que até a aprovação da resolução CONAMA seja adotado o percentual de 0,5% sobre o valor de implantação do empreendimento, conforme feito em Minas Gerais. Não houve consenso nessa proposta. O texto da Deliberação Normativa do COPAM – MG sobre esse assunto foi distribuído entre os participantes.

As datas inicialmente acertadas para as reuniões do GT, sujeitas ainda a confirmação foram: 08 e 09 de março; 12 e 13 de abril; 12 e 13 de maio; 15 e 16 de junho e 13 e 14 de julho.

Após, passou-se a discutir a ordem de discussão da pauta. O IBAMA manifestou-se por iniciar a discussão pelo ponto 2, uma vez que a definição de critérios era urgente e beneficiaria tanto os órgãos ambientais, como os empreendedores que estão com recursos destinados à compensação, em processo de aplicação, “parados”. Inobstante a justificativa, a grande maioria dos presentes entendeu como prioritária a discussão do ponto 1. No entanto, diante da necessidade de apresentação do IBAMA e, da indisponibilidade prévia do Roteiro Metodológico, somado ao fato de o Roteiro ser um documento volumoso, decidiu-se por iniciar a discussão da tarde pelo ponto 2 (critérios para a aplicação dos recursos), deixando o painel sobre metodologia para a próxima reunião. O IBAMA prontificou-se a realizar essa apresentação, desde que dentro de um painel mais amplo, no qual também participem Estados que já estejam aplicando alguma metodologia própria. A ABEMA  ficou incumbida de indicar  órgãos estaduais de meio ambiente para o painel.

Foi solicitado ao IBAMA a disponibilização do “Roteiro Metodológico para Análise de Grau de Impacto Ambiental” , ao que foi informado pelo representante do IBAMA que o roteiro havia sido disponibilizado no “site” do IBAMA naquele mesmo dia, embora ainda com pequenas correções a serem realizadas e passando atualmente por revisão.


Na parte da tarde discutiu-se o ítem 2 e, em síntese, definiu-se que há a necessidade de se discutir três pontos principais:
a) qual(is) unidade(s) de conservação deve(m) ser contempladas com os recursos da compensação (além daquelas legalmente previstas – UCs afetadas pelo empreendimento);

b) qual o critério de distribuição do percentual entre as UCs escolhidas pelo órgão ambiental;

c) avaliação sobre a necessidade de estabelecimento de critérios de “avaliação qualitativa” das UCs, a fim de subsidiar a escolha pelo órgão ambiental.
Como encaminhamento, definiu-se que propostas de critérios deverão ser endereçadas à Secretaria Executiva do CONAMA para futuro exame pelo GT. 
Houve, ainda, diversas manifestações pelos participantes, dentre as quais é possível destacar: 

· que não há a obrigatoriedade dos recursos da compensação ser repassado diretamente ao órgão ambiental;
· 
· que os órgãos estaduais ambientais deverão seguir a futura Resolução do CONAMA sobre compensação ambiental; 
· que 
· os recursos da compensação ambiental devem ser também aplicados em Unidades de Conservação estaduais e municipais. 
· 
· 
· 
· 
· 
· que as prioridades do Decreto Federal 4340/2002 sejam aplicáveis aos estados;

· que haja obrigatoriedade de seguir-se a ordem do decreto na aplicação;

· que há a necessidade de estados e municípios criarem suas Câmaras de Compensação para aplicar os recursos;

· que a parcela mínima a ser destinada às Unidades de Conservação de Proteção Integral seja de 0,5%, podendo o restante estar destinado a Unidades de Conservação de Desenvolvimento Sustentável.  

· 
Nada mais havendo, a reunião foi encerrada. 


Brasília, 16/02/2004

